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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 131/2024

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que estude a possibilidade de viabilizar a

pavimentação da “Av Joaquim Domingues” em nosso rhunicípio.
]

JUSTIFICATIVA ■ *

A presente solicitação tem como principal objetivo dar maior segurança aos munícipes • 

que moram nesta avenida, e também facilitar o acesso ao turismo rural nessa localidade.

Destacamos ainda que a realização; da referida melhoria traria maior conforto, 
segurança e tranquilidade aos munícipes que moram ou passam por ali.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratar de um 

assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2024.
X

/José humbéío Piètrafesa dos Santos 
.Vereador Vice Présidente

Juliano Joaquim Granconato de Souza 
Presidente da Câmara

Maicon Jorge da Rosa 
Vereador

Ednelson Batista Domingues 
Vereador 1o Secretário

João Paulo Vieira Trevisan 
Vereador 2° Secretário

Bruno Fischer Tardelli 
Vereador

Jussara Demate Pereira 
Vereadora

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA
|S<3Peixe,JI60 - Jardim Estância Lindoia - CEP 13.950-000 : LINDOIA/SRj 

CohVdtcQ (19) 5898^1Í 25^E-Tn'ai I:*a te nd i mento@ca mo m lindora.sp . g o v : ^


